
câmara Municipal de Conselheiro Ufai 
- ESTADQ DE MINAS GERAIS 	- 

Processo Admin! trati2o nú 064/2019 - M/6ONSEIsE!RO-LAFAIETE/MG' 
MÓDALIDÀDE Pregãoiresencia1;n 0,10/2019 - TIPO: Menor Preço gor'itêm 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2035/2019 

CONTRATAÂO DE MICItOÊMP.hÈENDEDOR INDIVIDUAL - AItIç MICROÊMPRESÂ - ME OU
EMPRE'A. DE PEQIJÉNO OR'PE - EPP PARASER-VIÇO DE MAt'{IJfENÇÃÓ COfthETIV,A E 
PREVENTfVÀ EM 'IMPRESSORAS, SCÀNNER E- PLASTIFICADQ*ÃS, PERTENâNTÉÂ AO 
VÂTRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE'CONSELHEIRO L'AFAIETE. 

For, este Instrumento de CONTRATO, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE 
ÇÓ&SELHEIRO LÁFAIETE, Estado de Minas Gerais, com dhereçdzia Rpa Msis Andrade1  
-nQ 540,, Centro, tônseIheiroLafaiete/IviG;CEP 36.*dO67, iiiscrita n CNPJ/MF sob an 
t.S80.914/o0o1-53, nesteto r9reentada por seuresidentè, Verador'Washington 
Fernando Bandeira, dorayanté denominada \irnplemeije. de CONTRATANTE; e de 

outro lado aempresa JJ PAPÉLARIA :E LLVRAhFÁ LTDA., representada pelo seu 
represéntante legaISenhofiJ-úIia Facundo MoreifadëSouza Bartolomqu, portadora do 

- Docvmento de Identidade 1j2  MG -19.827.750 édoCpF'M 1i8.267.986-25,sômsede•na 
Rua Marechal Floriano Peixofo,1i2  58,'Céntro, na ciddde 4Conse1heiro Lafalete, Estqdo 

• de Minas Gerais, CER 364Q6-000, inscrita nattTPJ/tvíF sob o- número 27.4440/0001. 
.85 doravante denominada CONTRATADA, firmam 1o presente 'Contrato, decorr'ente do - 
ProtessoAdminjstrãtjvo i «64/2019, Prqgãd Presencial ÇiQ01O/2p1.9, regido I5ela Lef 
Federal rfk í0520,de 17 de juIhd de200e plaJei Federal n 8.666,dé 21 de junhQ de 

•1993 alterações postefiores' e demais dispositivos legais -pertinentes à espécie: e 
rnedimté as seguintes cláusulas e condiçaes: 	 - 

- 	 1 

,'CLÁUSULA PRIMEIRA -bOOBJETO - 
O presehte ctnttato tem -pbr objeto a çnatação de micr'oempreendedor individual - 
ME!, micrõemprsa - ME pu, empresa de p&queno porte - EPP para-  seüviçds de 
ianutenção-corretWa e pfevpntia, em impressora, scanner e plastiflcadora,'pértence'ntes ao 
jatrinônio tia Câhiara,MunicfpaLdeConselheirotafaiete. 	 1 

CLÁUSULA SEGUNDA -'DA FORMA DE'xÉcUÇÃo1 
2.1-'-  Aexecuçãd do 

SEGUNDA.--DA 
{a presente contràtação :deyr4 ocorrer m conTormidad 

corri as espeçifícações' téènicas contanteda Anexo (do Instrumentb Convocatório e 
deinài exigêntias que o integram. 	 1 	 - 
2.2 -'Os.serviços objeto da presente licitaão deverão,ser exêcutados pela CONRATADA 

T - 	Áproorção e nas quantidad'eièm que ferem sdlicitàdos pelá CONTI1AtÂNE. 
2.3 - -A CONTRATANTE fará a solicitação dQs" ser'Ïços de -atorçici com as suas 

- necessidades. 	 - 	-- 	 - 
'2:4 - Dveão ser prefácios serviços de pi-inieira qualidade, poiferdo aI'ÇØ&TRATANTE 
rej'eitá-los se estiverem em desacordo com as éspecificções técnicas contidas noAnexo 
1 do InstrUmento Convodatóríjou que seja-considerado de má qualidade. 
2.5 - Farão parte integrante deste. Conjiato todos 05: elementos. apresbritados pela 

.CicitaíÇte venceclofa que tenhan sqrvido de-  base para o julgayiênto,,bem pomo as 

e. 
4, 

-4-- 	

y 
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Câmara Municipal dê Conselheiro La 
ESTADO DE, MINAS -ÇERÀÍS 

Prõcesso Adminitratiyot 064/019 - CM/CONSELHEIRO LAFAIITE/MG 
MODALIDAIE: Pregão Presenéiál n2  010/2019 - TIPO': Mdnbr Preço'p item 

condições estbeIecidas'no  inStrumentd licitatórioque' originou este e seus 
independente defrapscrição. 

- Havendo conflito entre éste contrato e a pFoposta,;prevaieãeráp êontrato,à, sobre 
,todo, há d•ésé acítar ? lei federal que rege a matérfa.- 

- -2.7 Ete ContratQ deverá ser èxecutadofielmente 'pelas parc&, de a'cordo com-as 
cláusula avençada «as normas- dattei,  respendehdb cadauma pelas consequências de 
sua inêxecúçãd total Ou parcial. 

8 - A CONTRATADA obriga-'se a buscar os equipamêntos para manutenção corretiva e 
preventiva c6rstai*es neste, teimo de reféj-êhcjà, fio prédÍo da CâMara MufiicIp,ade 
Conselheiro -Lafaiéfe,,.na,Rua. Assis Andrade, 540 Centro - Cónselheiro'-Lafaiete - MÓ, 

'no prazôt níáximoc de03 1(três) dias úteis, a partir de notfficaçto da Comissão de 
Patrifiiôfiio, e ai devolução. db mesmo no prazo máximo, de 1-(dez) dias úteis; no caso de 
manutenção corretiva, ede 05 ÇEfncoJ diás tí4i, no caso de-manutenção preventivã>nõ 
mesmo lotal indicado.' 	 - 
19 	Os bens a serem eiíviados para reparØs; pela CONTRATADA,>deverão- ser 
acompanhados de Autorização de Envio de BenaPatrimoniais para Conserto, qué devera 
ser assinádo porum membro da Comissão  de Levantamnto e. Controle Pàtrimoijial' e 
pelQresponsável da CONTRATADA. 	 1 -. 

2.10 Caberá à' CONtRÀTÁNTE rejtar totalmente quaisquer eqdipameníos: que não 
estejam em bom funcionamnt6 após amãnii'tenço, ficando o fornecedor obrgad6a 
novosxeskes e solução dos problemas apyesentadp's; 	 - 
2.2 x Ijavendo necessidade de troca depeças dos eqqipámetos, a-CONTRATADA 
deier,á notificar) pôr escrito, o Setor çtç Património da Câmara Municipal com relatório 
das peçi'ú áseiepi substituídas, ficando ,sob a resp'ons'abilidade'.do Setor de Compras da 
,Câmara p atuição das ,réferidas peças, câsã effi que o'.prazo paradé'oíuçãq ,do 
equipameffto pela ernp?esa çontfàtada podr'ser alterado de acordo comá necessidade 
da Câmára. 	r 	 . 

2.13 - Nos caSôs 'em que os cjuipamënto levados para, manutençâo' ap'resentarem, 
falhas insanáveis; a CONTRATADA dévetÁ etitirrelatório aIra o Setor d Patrimônio da 
C&ma'ra Municipal apresentaficio as causasqUe l'ram à devoluçÀo cio equipamÍito 
sem o devido onsefto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO piuzo 
0 presente Contrtu terá início em 04 de -novembro 4e'2019 e térqiino em,  31 de 
dezeMbro do mesmo ano, podendo serprorrogado, mediante termo aditivo, desde que 
seja acordado entre as ptes' através' de declaração por estrito coïti antecedência 

- 'hínirffa de 15 X quinze] dias;ante 'do términd dó contrato, e de conformidade-  com o-
estabelecidp nas Leis Federais nQIÔ.66J93e  8.ã83/94. 

CLÁUSULA QOARTA - DADÕCÍJMENTÁÇÃO CONTRATUAL. 

-10 
1 

2 
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câmàraiviáiiicipal.de  Conselheiro L 
ESTADO-  DE MINAS'GËRÀIS, 

Prócpsso Adminisfrativo na 064/20Í9 - CM/CONSILHÉIROLAFA1ETE/MG 
1)?!ODALIDADE:,Pregão Vresenciàl nú Ô10'/2019 - . HO:ehokPreç6 poZitem 

Iptegram o pr-êsente çontrato, como se aqui .•estive,sserf traifsctitas, toda a 
especificações cõntids no Edital` respeçtivõ e seus anexos, além, 4a proposta a' 

v 	 .1 

 " CLÁUSULÀQTJINTA.-DARUNERAÇÃO 

5.1- 'A tONTRATANTE Pagará à' CONTRATARA pelp's Serviços pr'ëst'dos o valor 
estimado d'e R$ 5.48,00 (cinco mil, qua'trocentos e sessenta e oito reais). 
5.2 - 'O pgaffiento :será efetuado ao prètador.LlÔs serviçbs até -o décima dia ,útil _do 
recebimento do equipamento, através, de nota fiscLelet.ônipà de serviço, devidamente 
à'testada,1  devendo o fornecedor- c,pmprovaf que ipahtém todas aã condições çle, 
habilitação exigidas.  

CLÁUSULA SEXTA -to RECEBIMENTO, DOSSERVÇOS - 
6.1 - Os erviços serão recebidos provisoHaxfien6 pelo responsável por seu. 
acornuianhamerrto p fiscalização, mediante terMocircunsjganciado assiiadç3eas partes. 

Ós, serviços gerão rcebidos definitivamente, pôr servidor 'designado, péla 
autoridade cómpetnte, mediante termdtircünstanciado, assinado pelas partes, apóTs b 
decurso ' le-vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contrØiai, 
observado Ó-disposto.no  áft. 69 da Lei 8.666/93. 	

. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS DESPESAS ,E FONTESDOS kcuksos 
fisL6espésás decorrentes do presehte,ëontf 	 d contrato Correrão por conta'do Orçatneo Pisca!- 
vigênte, cuja fonte de recutsb'tem a seguinte-classificação: 

1" 

Orgão 	  . 1 	-'PODER LEGISLATIVO 
Unidáde 	 iMi 	—COR ?0 LEGISLATIVO 
Sub-Unida'de' 	'' 1.01.1 	-GABINETE E SECRETARIA DA CAMARA 
Funçâp 	- 	.011 	 -'Legis!atiya  
Sub4unção- 	-' 	,f 	031 	-ATçãbLegis!ativá 	- 	- - 

	

-Classit.Orçamentária 	--. p0271118 	- MANqTENÇ$O bAAIVIDAÕEg  DA-CA 	MARA 
Elemento de Desesa.t 	; '- 3.3.9Ô.39.dO - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PkSSôÀ JURíDICA 
Fonte de-Recursos ,  	1.0.0.00 	' -Iecu-sos Ordinários 
CLÁUSULA OITAVA- DA EXECUÇÃO -DO CONTRATO' 
-8.1 - Farão' ,parte ihtegránt& deste-  Cntrato tcjdos- os elementos apresèntadbs p1à 
Licitante vencedora que, tenham servido- de. base 'tara, o julgamento, beín como as 
3Qndf8es estabe1ecida n_q i'hstrumento licitatório que origino estq e seus'ane5cb, 
independente de transcrição. 

- Este Corífrato deverá ser executado fielmente pelas partes,- de'acpfdo cqmas 
cláusulas avençadas ,e ãs>hormas da -Lei,-respondendo cada uma pe)astoi%sequênciasde 
sua inexecuo total ou.pa'rcial.  

CCÁUSULA NONA- DAS,OBRIGÇÔES-DA CONTRATANTE,  

91- ResponsabHizar-se,pqlas,despçsas dcorrëntesÃa publicação deste instrumento. 

CONTRATADA. 
/ 

A 

t 

Rua Assis Andridb, 54ã:Qentro- ConSibeirotafalete - CEP2400-067'- © (31) 3769à100 - Telefax 3769-81'03z. 
EmaiI: camara@conselheiroiàfaieiç.mg.Ieg.br 	Sit9: www.conseIheíro'Iataietemg.Ieg.br 



4 

Câmara UünicivaijleCoàsélheiro Ia 
brocessoAdihinisxrauv&nQ 0L64fl0I9 - CM/CÓNSELHEIROILAFAIKFE/Mi 

ESTADtJJ»MINAS GËRAIS 

MODALÍOADE Pregão Presencial nQ 010/2019 TIPO Menor Preçopoitem 
92 	Efetuar' o papmento a £OWTRATADA àa acoçdo cpm as condições de 'r 
prazo estabelecidos nestè Õbntrato 	c - 
'9.3  - Cumprir o estabelecido no Edital do Processo, Administrativo nQt64/2014, ainda 
que não'mentionado neste Contraro, e as demais obrigações etipuIadas no mesmo ou 
estabçlecidas em.:le, particularmente ha LeLFederalng666/93. v 

• • 

cLÁuSuLA DÉCIM4tDflOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.,  
10.1 Zehr'pélbquali4adé 4os'seiviÓ prestados. 	 '.,. 
10 2 - Dar assistnciá a Secretaria da Câmâra Municipal relaciohda com o objeto do 
-contrato, sémpte quê solicitada. 	 - 
10.3 - Submëter-se a auditoiia a ÇONTRATANTE7 iior si. jii atraves de enti4desou 
êmpresa:para isso designada,so1re ssunteíre1ativôfl0 õbgt6 dajicitfação,-Jhediante 

1 

- execução dos serviços prestado's. 
10.4 Comprovar, a qualque n'iometie& o pagamento dos tributos incidentes sçibre a 

105-  Cujnprir as condições acordadas, sob pena de apl!caço daPenalidades-previstas 
na -Lei Federaln666, de 21 de junho de 1993 	 --- 
íd.6 - ResponsaTbiliza?se-pelaproduçQe ci.fsos financeiros dos serviços. 	- 

Aio i-- Cumprir o estabêle&do no EdifaLdo PYocess'o-\dmifiitfat,o nQ 04/2bI9, ainda, 
- que nãcf mencionado neste Contraïo[e s demais obrjgaçes estipuladas no  

estabelecidas em lei,particukrmente na Lei Federitn 8 666, de 21 de junbd-de  1993.- 	A 
10.8 - Manter, durante toda a. execuão do coiTtrato, cómpatibihdade com as obrigações 	 
assumidas, todaas condições de habilitação e qualificação exigiVas na liqitação' 
10 .9 - A CONTRATADA e -a uwca  tespónsavel iíelos encargos trabalhistas; 
prevideciarios, fisçaiS,-cometcais e de respSnsabtlidade bvjPdecorrentes a_exdtuç5o 
doconfrt 	 - 

10.10- São prerpogativas-da 	as'ffévistas-po àbLS'8 da - Lei Ëedêi4J 'n 
8 666, 4e 2-1 de junho de 1993, que as exercera nos termos das normas refridas no 
preâmbtifo deste conjrato. 	- 	 - 	- 

1 	 - 	 - 
	

1 	 1 

CLAUSULA DÉCIMA PRStIRÂ :DAS PENAL(DADE 	" 
11;1. - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua -propostãj  não celebrar o 
contrato, deixar 41e efítregar duapresenitar docuhientação falsa exigiaa para o certa(e, 
ênsçjar õ retardamento da execução de seu objeto, fiã& ifiafitive,ra pr6posta1  falhar ou 
frauã tia éxbcuço do côntrato, comp6rtai-se de ?nbdo ihicfôneo ou cometer fráude - 
fiscal, ficara impecjjdo de licitar e contratar com (União, Estados, Distrito Feder1 ou 

- MuniçipioÊ é, será 	 no sistema de -cadasfi-aihento' dç fornecçdqj-es- a 
Câmara IVíunicipalpelo prazo de. ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas jrevistas 
no edital, na ata de -registro-de preos,neste contrato e das demais cominaçõês legais 

- 11 :2 Os ihcitosadninistrativos sujeitam os iflfratores as qominações legais7garantida a 	'e- 

n5évae ampla defesa-én-i prodesso-adn-íinisErativo. 

- 	 - 	-- 
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Câmara Mtínicipal de Conselheiro L$ 
EStÀDOD MffiASÇERAÍ 

Processo Administrativo nu 064/2019 - CM1CÔNSEtHEIRO LAFAJE#E/MG 
MODALIDADE: Pregão Presencial n11 Q1Q/2019 - TIRO: Menor Preço por 'tem 

lii A inexecução contrãtuál, inUusive por- atraso. injustiflcado nafxeci.íâo'do con 
sujeitaá o contratado à multa de mora, que será gÍ- duicia de acordo4com a gra'vidadeda 
ihfraçâo;obe'dedidos 'os segutes-1iitemáximos: 	- 

10% (de'z'ór cento) sobre o valor do contrato, em ãso de descumprimerito Lotal da 
obrigação, incliisiike no de recusa do adjudicatário  eih firmar b c9n;ratoL 
IJ  - 0,3% (três  décimos por cento) o dia,,ãté d tfigésimo dia de atraso, sobre o Valor dã 
parte d6fornecineuto ou serviço-hão r,eaÍizadô;  
III --0;7% (sete décimotpor detito) sobre o vaiar da parte do, fornecifflento ouserviç,o 
nãotealizadq, por cada dia subsequente ao tr'ig'ésima.  
11-11,A--multa a que Se têfére este' item tão- impede que ,a Administração ye,s'cinda 
unilãtera'lmente o contrato e apliqué'as demáis sançW pr,evijtas pá lei. - 
113.2A multa, aplicada. após-regular presso' administrativo, será' descopaaa 'da 
garantia do co,ntratãdo fàI;oÕ,. sen4o cêrto qúe, se oséÇ. i i'alorexceder ao da gardntia, 
prestada -' quando exigida,--além da 'perdã 'desta, a cSntratada responderá pela ,sua 
diferença, que 'seiá despoatada dos pagamentos eventualmente devidosr. pela 
acíminitração ou; ainda, 'se fôr o cao, tobyada udiéiaÏmente Acaso não tenha sido 
exigida garanti, a CONTk&TAWTE se rêérvat direito de descontar' 'àiretamente do 
'pagamento dékïidoao FORNECEDOR 6 valor de qualquer multa põrventura imposta. 
11.3.3 M muitas previstas'nesté.itém não têm caráter compensatório'e o squpagamexito 
hão eximirá õ -I1ÓRNÈÇEDØR da respodabiiidade por perdas e danos décorrentes 4a 
infrações cometidas.  
11.4 Pàrá a aplicação das penalidades previstas serão leváIos em coflta a'natureza e a 
gravidade da faíta, ,os prejuízos dela advindos para a Adipin1strção Pública é a 
reincidência na-prática do ato.  
11.5 - As ..penàlidades áquÏ DfeAtas serão apticaáas 'sem ptejuíõ das 0 dØnais 
cdminações estabelecida-na Lei Éederãl'n 8.666/93'. 	 - 

/ 

CLÁUUL'ÀDÉCIMA SEGUNDA, DA RESCISÃO 
12.1 - Ô presei-itç Cbntratppdeiá sr rscindid migáve!menté;'por acordo entre as 
parte& judiciaimente, itos tem -Lós da legislação, ôu por determinaç'ão por ato unilateral e 
escrito da CaNTRATANTE, devidamepte fundamentado. 
,f2.2 -'Cons,titueni'motivo 13ara a res,cisâo 'do- contrato: 	 -, 
12.2.1 aineecução:total'ou parcial do objeto do contrato; 
12.22'- o nãocun)Dfimehtoda's' cláusulas contr.at,ixis; ou prazo; 
12.2.3 -o cumprimento irregular dás cláUsulas contratuais;' 
12.2.4 - razões dejnterese do seniç6 público. 

12.3, No casõ de o presente Ccrntratd ser rescindido por culpa da C'ONTRATADA-, sto 
observadàs as seguintes condiçõss: 

12.31 - a tONTRATADA'não terádireito de.wdgir indenização por qualquer prejuízo-e' 
será responsável'pelos dapp's ocasionados, cabendo aXONTRATANTE aplícaYassarfções 
contratuais e legais pertinentes 	

- 	
• 

'o 
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Câmara Mim iéiflãl de Conselheiro tal 
- 	 ESTA-DO DÊMLI*Ag GERAIS 

,Prdçe,sso Administrativo nt064/20'19 :CMICONSI4{WR6LAÊAIETEYMG 
MODALIDADE: Pitgãd Presencial flQ OïO/2b19-i'lPÓ: Menor Preço por item 

12i.2 - a CO4TRA'ADA.terá,o direito de ser reembolsa-pelos sr'iços..j pre 
4é  datàí1a rescisão,.dedujjdosos prejuízos-causados aCONTlfÃTÂlT; 
12.33' - cao'a CONtRATANtÊ não use o'diréfto dej'scindireste Contrato, poderá, a 
~eu -exclusivo critério, sustar o pagamento das faturas -penderítes, até -`que a 
CONTRATADA cumpri itegra1mente a condição contratual infritigkda. 
12.4,t No caso-de rescisão' júdicial, a CONTRATANWÉ deverá pagar "CONTRATADA 0,5, 
materiais já fornecidos, de acordo com ostermos-deste' Contrato: 	 -. 

12.5 - Tàhto a CONTRATANTE corno a. CONTRATADA poderão rescindir este Contrato 
em'caso de interrupço dos 'serviços tozítratâ'd'os eqj virtude de caso foçtuito' ou de força 
maior, desde que regularm&hte cempFovado o fato iiecessario, cujos ,efeitos -não eram 
possíyeis evitar ou inèdir1  
12.51 - Neste caso,, a CONTRAtANTE pagará. a CONTRATADA o forneçimento' de' 
materiais que à.4iesma tenha realizado, &m boo'os serviços'à ptëtads,de acordo'  

corqos V'rftios'des,te Coritra,tc. 

12.52- Sempre queuma das partes julgar necêssárió hvoca'r motivo-de força maior ou 
de caso fottuito -deverá fazer imediata comunicação -escrita a' outFa, tendo está última 

- um prazo até05 [dinco4a's d'a:data deseti recekiiieúto para contestar, ou reconhecer' 
o motivos constantes da notificação. 	• 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NOVAÇÃO  

A não-utilização por parte da CQNTRATANTE, de quàisqúér.direitbs ,a ela assegu'ados 
neste Contrato -óu na Lei, em geral, b 	não aplicação* de uai'squer ançõês nelas 
previstas, não, importa emovçp-quanto a seus termõs, ,pão, devetído, portanto, ser 
interpretada comorenúnciau desistê'nçf a de(aplfcação ou de açõesfuturas. Todos os 
'recursds postos a disposição' da CONTRATANTE, neste Contrato, serãÓ cqnsideçadps 
como c,&hiultivo',e não alfrrnativos,lnclusi.ve em relação aclispositivqsiegàis 	- 

1• 	 -, 	• 	 , 	
-' 

E 	CLÁUSULA ÉCIMAQUARTA — DO FORO 
Para as questões. deçõrrente& deste Cqü'tratb, ficá• eleito, o Foro dá Cpmarca de 
Conselheiro Lafaiçte-MG, cpm renúiicia apr?ssa de qualquer outro, por' itais 
privilegiado que seja. 

E, por etSem, as partes, justas cõntraadas, assinam- o pçesnte coïiti'ato, lavri'do em 3 
(três) viasdç igúal teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

Conselheiro Lafaiete, P.4 de novrnbro de 201V . 
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0 Testemunhas: 

 

1. 
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